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1 .RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo refe

rentes a Ia semestral idade de 198?.

2.APREC l AÇÃO: A análise dos indicadores economíco-f inanceiros e dos formulários,

de conformidade COM a Deliberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO (S) : l» a 4« série do 1° GRAU

Foi apresentada a documentação exigida peia Del. CEE n? 17/8? — Sim» _

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas . ......... - ,--••...•-.

. - Valor autorizado para o 2V semestre/86 ...................... Cz$ 1,757,34 _

Valor autorizado par<a o 1 ? semestre/87 ...................... Cz$ 4,340,62 _

Valor prat icado no 1° senjes tre/87- - . ....... . ................. Cz$ 5.040,00 _ _

Percentual de aumento aplicado no l? sem./37 ...... * ........ _ 186,79 %

Mens.l? sen/87, para base de calculo mens. 29 sem/8? . ...... Ç2$ 840,00 _

Foi 'pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 ......... H&Q. _

CURSO (S): 5* a BS série do lê GRAU ----- -------
V • -- ' • — -- - — — • - -— - "— • ---- -

Foi apresentada a dccuriontaçio exigida pela Del. CEE nr 17/87*-- S Iffl « _

Em caso neçarivc, que i s a^, peças não apresentadas .......... -.--• ---

• ___ ______ __ __ _ _ __ _ __ ____ _ . _ . _ - — ._ - ..._. __ _ __ - - ____ - - - . . . .

Valor autor i^otio para o 2-? semestre/86 ..... . ............... Cz$ 2*471,10

Valor autorizado para o 19 semestre/87 ..................... Cz$ 6 ,103, 61

Valor praticado no í? semestre/87 ................ * ......... Cz$ 6.9BO»00

Percentual de aumento praticado no l? scm./87 • - • • .......... _ 1 82 t 46 ̂

Mens.-l? sem/87, para b-iso de cálculo mens. 2? seni/87 ... ..... Cz$ 1*163,33

Foi pedido correcto do defasagem porá o 2? scm./87 •• • - ..... _ _
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CURSO(S) : ^* a 3* série do 2C GRAU -

Foi apresentada a documentação exigida peia Dei.CEE n9 17/8?... SIffl»

Ert caso negativo, quais as peças não apresentadas -- •••

Valor autorizado para o 2? semestre/86 '. .«• ..Cz$ 2 ,777 ,76

Valor autorizado para o l? semestre/87 Cz$ 6+861,06

Valor praticado no l? semestre/87 * Cz$ 7.820.QO

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 ... 181,52 %

Mens.19 sem/87, pá rã base de calculo mens. 2? sem/87 Cz$ l» 303» 33

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 NÃO>

CURSO (S): SUPLETIVO DE 20 GRAU --

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87--- SI ffl •

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas _ _ " * "

Valor autorizado para o 29 semestre/86 -. Cz$ 1*729,Si

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$ 4,272,75

Valor praticado no 19 semestre/87 ..Cz$ 4.080,00

Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87. « __ 135» 85

Mens.19 se:i/87»para base de cálculo mens.29 sem/87 Cz$ 712,12

Foi pedida correção de défasagem para o 29 sem/87 NAO«

CURSO (S) : " = = = " = " = " = " = =* = = = = = """""* = « = «"«=;:= = .= =

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87—_

Em caso negat i vo,quai s as peças não apresentadas

Valor autor izado para o 29 semestre/86 Cz$_

Valor au to r i zado para o 19 sefpgstre/87 . . - * £z$
Valor aphcaJo r.or : í senestre/87 • ....Cz$_

A Percentual de aurv.ento apl icado no 19 sem/87 '• - •

Mens.-l?se;n/87,para base de cálculo mens.29 sem/87 Cz$_

Foi pedida corroçao de Hefasagem para o 29 sem/87

CURSO(S) : ___^

Foi apresentada a documentação ex ig ida pela De l .CEE n9 17/87

Em caso negat ivo, qua i s -as peças não apresentadas _

Valor autor izado para o 29 semestre/86 Cz$ _ —

Valor autor izado para o l? semestre/87 ^ Cz$- .

Valor prat icado no 19 se:::cs tre/87 • - : . . . .Cz$ . -

Percentual de aumento ap l icado no 19 sem. /87 t . • —

Mens. 19 scn./87>para bosc de cá lcu lo mens. 29 sem/87 Cz$_

Foi pedida corrosão do dcfosar jcrn para o 29 sem/87 __

OBS».- As planilhas de fls. apresentam valores qua não foram pratic-adoí

nõ~Íç semestre, fa to que não e permitido pola :DeliberaçSo Crr )7/
Assim, foram considerados os valores nr * - ' 17/87é

"axores Praticados;
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3* CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econômico-f inancei ros, opino peio "sferimento parcial do pedido da cor

«da- daf a3.aga».t podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos:

Curso: 1§ a 4§ 8^rie do 1Q GRAU

ÇZ$ 5.040,00 m_9 para dezembro de 1987:- Czf 1*597,84*

Curso:5* a 8> série do 19 GRAU

Cz$ 6>980 r OO e f para de 1987;- Czl 2.212,89.

Curso:. 1« a 3» serie do 2C GRAU

Cz$ 7*820^00, e. para dezembro/B?;- Cz$ 2.479,20.

Curso: SUPLETIUO DE 2C GRAU:-

Cz$ 4*080.QD e. para dezembro de 1987:- CzS 1,354,60.

Curso:

Curso:

Cz$

Curso:

CzS

Curso:

Cz$

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

Cz$

IT1ARCELO

RELATOR.

SODRÍ

T
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DELIBERAÇÃO DO PLENÍRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pr£

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
\a "Carlos Pasquale" em 22 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


